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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 50-51 (e-STJ), que 
indeferiu o pedido liminar. 

O requerente repisa a ocorrência do excesso de prazo. Aduz que não 
obstante a entrega de memoriais neste Gabinete, clamando a inclusão do processo em 
pauta para julgamento, os autos encontram-se conclusos, sem data aprazada.

É o relatório.
Decido. 
Consoante explicitado na decisão ora combatida, a concessão de liminar 

em habeas corpus constitui medida excepcional, uma vez que somente pode ser deferida 
quando demonstrado, de modo claro e indiscutível, ilegalidade no ato judicial 
impugnado. 

Na espécie, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não 
vislumbro, ao menos neste instante, a presença de pressuposto autorizativo da concessão 
da tutela de urgência pretendida, tampouco as razões trazidas pelo requerente 
descredenciam os fundamentos da decisão impugnada.

 Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração, mantendo a decisão 
atacada.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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